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tretanto, entregar um nacional crime, resolveram celebrar um Trq- selos, estampilhas, cun1).QS e marc$.S
do retendo Estado se lhe parecer fado de Extradição e, para ês."Il tim, de Estado ou da administração públi-
apropriado". nameamm os seguintes\ Plenlpoceu- 00' -

:A redação em tela, uma vez o trata- ciários:, i5. rmpor!.ação de instrumentos 'para
do aprovado pelo congresso Nacil>nal O Presidente dos Estados Unidos do e fabricação de moeda-metálica, ou
e tomado lei brasileira, poderia ser Brasil, Sua Excelência o Senhor Ho- papelcmoecla ou notas de banco tal
jnterprefadla. oomo wna autori:uação mclo La.fer. Ministro de Estado das '.as' .
antecipada. do Poder Legislativo p<lm' Relações Exteriares, • 16. Apropriação indébita- por qU'lI.
que a.s' autoridades executivas. exami- O presidente Utl; EStados Unidos d3 quer pessoa ou. pessoas cont.ratadui.
na-do cada caso, e julg<Uldo ConVel1ldn- América. !:lua Excdência. o Senhor assalariadas ou empregadas,- em detri
te, pudessem extraditar um brasileIro, John Moors CaMt. Embaixador dos mento dos reSpectivos empregadores
em revogação do que dispõe a lei ora- Estados Unidos de !>mérlca. 0'1 mandantes; .
slleira de extl'adição (Dec-Lei n9 394, Os quais, depois de haverem exlb:Jo - 17. Furto;
de 1938), o que seria incolL5titucional. (IS seus Plenos Poderes. achados em 18. Obtenção de dinheiro: título, de

13.' Verdade é que, cabendo aa Su- boa e. devida forma, convêm no se- valor ou outros bens. sabendo que '0-
premo Tribunal Fedel'al e. aplICação ~ulnte: -- ram obtidos ilegalmente; '.
do tratado (Art. 101.g, da consllLUlçl1o - . Artigo 19 . 20. Fraude, ou"abuso de confiança,
Federal. e Art. ]0 do Dec"Leí n9 :J94, ""d' _ POr fiador, banqueiro, agente, cúmis-
de 28.4.1938). nao haveria dúvida sô- Cada ES.> o Conhat~nte conco.~a, sario, depositário. executor, admims-
bre como seriG o mesmo -intorp.retado nas C011d1Ç. "S estabeleCIdas pelo p' c- Irador, tutor, diretor ou funclon.lno
e executado 110 Brasil. M,u,onnté -os sente :r'ratado e .. de acô~d/J ~om as üe compmhía ou sociedade anôlU.mÍ'l.
dispositivos oonstituC!onais e le;l'lil\, formalidades iel!'als néle vigentes.. com ou por qualquer pessoa em pOSI~.l.)
vigentes em notoSo país. Mas.!lOr ou- a. - entrega. recIproca dos indivldu?J! fiduciária;
tro lado, não oo.bendo ao Govêrno ou que. encontJ'ando-se em seu te1'l'ftÓl'lO, 21. Desamparo ou ah.:mdono, der.):;\:
li Justiça norte-americana interpl<'t.Ir tenham sido processados ou Ci?ndel1lt- radb, de menor oU utra pe.s;-.oa de"

-.aqueles dispositivos consLituclonais e dos, por 9~alauer, dos crimes bu deU. pendente, quando resultar mOrte 01
legais brasileiros, mis:oiJr se fazia que o los espeCifICados no artIgo 29 do .m~· -lesáo corlJÓral grave:
compromisso a."6umido PElos dois do- sE;nte 'I'!"atB;do, comeMdos _pa. jurisl11- 22. Falso testemunho (Inclusive "ial.
vEJ:nos~se revestisse :ia ~lareza. .índís- eao terrlto1;:Ial do outro, ou, fara. d~la, sa periciar; subôrno'de testemunha ou
pensável. nas condiçoes especificadas no- artigo perito; _ . I

14. Apesar de, se achar l1.prl)vado 4~ do presente. Tratano: ~ontal;1toO qlle 23. Solicitar, receber ou oferecer ,w,
pelo Congresoo norte-americano o '[r\1.- !.aI entrega So se efetue à vIsta de bôrno; ,
tado de 1961. foij)roposto. pelo Ita. or~va. de culpa que, de acõr~o c0I."~' 24. Concussão; peculato;.-
marati. ao Govêrno dos EF.la.dos Om leIS llo lugar em qlle (\ mdívlduo 25. Crimes ou delitos falimentaras;
dos ca América., a assinatura de 'lllJ acqsado se encontrar e se o ~ri~e ov .26. Crimes ou delitos cOntra. as leis
Protocolo Adicional· 00 Tratado, com delito ai se ~Ivesse cometido, -JUS~lfl'''. de ambos os países para a supre.;:;ão
o, fim de tornar bem claro q sentido ria a subml.'\São do mesmo a - ~1l1g!1' da escra.vidão e do tráfiCO de esCl'a-
do seu artigo 7~. passa.ndo os dois íns- mento. vos;

'I trumentt\S a. se integrarem mútuamel1-- Ârtigo 29- 27, Crimes ou delitos contra l\.' leis
te - -- Serlio e~tregues. de lWôrdo com as relativall ao tráfico. uso, ou prc"cão

15. Foi, aS:Sim,a~<sinado' enCl'C os dlsposicõ?s do oresente Travari(, p:lr\l 0\1 manufatura de narcóticos ou '~!In-
. dois Governos. no Rio de JaneIro. a ~erem pnee~sado~ aua.ndo tiverem sido nabls"; _ .
18 de junho do corrente ano, o Proto- ínculpad-cs, ou par~ éumorirem seno 28. Crimes ou delitos contra a..~ leis
colo Adicional em apreço, cujo artigo tença qUIlf'do tJverem sido condena. relativl!,S a manufatUra ou tráfico de
1~ reza o seguinte:: " lIol'. os \ndiv!du(>.~ que haJam -om2tl. s.ubstíl.hcias prejudiciais à. ~.~úde, ou

-' "O artigo 79 -do Tratado de Ex- do ClUal,luer dos Se'l:'l~r,!es crImes <lU de produtos qulmicos venenoso,,;
t,radição concluído entre os dOIS delitos:' 29. Contrabando, definido ~omú
pa!.~cs no RIo de Janeiro. a 13 de 1. rro'nicldlo dolo~'), 'Inc:u~lve os sendo o ato dei propositadamente e
janeiro de 1961. deve ser interpre- crimes d'~sjgnados com~ pal·ricldio. m· com celnhecimenuo de causa.' Violar lU'
tado da seguinte maneira: - venename;lto' ~ InfanticídiO qua.nrlo leis alfandegárias, com a intenção·de

"lí.~ partes_ Contratantes não se orevistas etmo figura.; delituo~ai'i au, defraudar a arrecadação da r.mda,
obrigam, !=~Io pr~.ente Tratado, a tõnornas I: . pelo tráfico internll.clonal de mercarlJ
entregar um seu nacional. C()Il- 2. Estr'Jpo ahôrtn, C)llh1l".ção rar- ria suj1lita a ]:'1lgamento de ditciios;
tudo. se Os preceitos constltuc,r,. nal com ou violação de) mulher 30. Ajuda â fuga de prisioneiro ;:lela
110is e áS leis do Eslaio requendo considerada 'oe menor Idad~, pnra. ~aís tôrca de armas;
não o proibirem, a autoridade ~:<e, ..ff'ltos...e'.,. leis '.an,~ do C.hrlo re- 31. Uso de explosivw. de modo !l.
cutiva do Estado requerido poderá. qUf'rente ij\l8 11 te .do requcrido; pôr em perigo a vida humana ou a
entreg!1r um oociona~ se ihe pa, 3, Lesõ·s '('Irri~rals "1l1:J~1~~ a~ce:i· prooriedade: '
recer apropriado". ·40 de que resultam lesões corporais 32. Lenocinlo e trMico de mulheres,

• 16. Ficou, pesta forma. definit~·,'l. gr:~r1iap'oO. sequest.rnç<:(). privação da definido como a. obtenção ou o'tra.m·
mente esclarecido que o Brasil nã.1 llbel"1a.Je ou es~ravjZrtç;;'!l de mu1J:'e. port.e de m~or do sexo temin.llo,
extradltJlJ'{J, ntmca um bro.<rlleiro; p.),' res 011 mocas para fins imorais; - ainda que éom o cnns.entimento da
uy.s!m o proibirem a. Constituição e 5. Ral'lt.o ie menorea 01' (Ie 1dultos mesma. para. fins imorais. JU de ,lnu
leis brasileiras, embora os Esta~os oara. extor<luir dinhelrl1 dt>le~ 011 de lher I1duIt.a, pOr fraude, ameaças ou

. Unidos da América continuem com :l .uas famf1ias ,- -ou dp aua1ql1cr .lutra coerção. pal'a tals firui. com vlstils a,
f!UJuldado 'de extraditar norte-amen- llessoll, 011 oeA~(las, OU MrJ< al!::l1w, outr<' em qualquer dos Cll-'.()I;, sa.t.isfazer lI.-1as·
canos. se lhes parecer 'l.proprJado. fim l1el!<ll: cíVia,de outrem;.aproyeit8,r·s~ da proso

17. Orei!>. Senhor Presidente. que o R. BhtB1l11a; titui.;&> alheia; , ,
Traiado' de Extradição, de 1961, e .,eu 7.- InCêndio: -33. Tentativll. de qUillqucl" dos orlo
Proioroln Adldon1l1, de 1962. serão de ll. Dano. doln~" e Oe«aI. em e!;trB. mes ou delito!< acima, (luandO- pre'lt.~ta
gmnncoim\lOrtância. para o Brasil e os 11M de fel'1'(). ttPns embarcacões,. ae. como figura delituosa nu [Ilnoma pe]as
E-.tados Unidos da América na repu·s· ·onJl.Ves. "ootes. veiculos e outros let~-dos Est.mlos ContratantM;
são ao crime e porão um pamtl~il·(). melog de tl'an.~norte ou em edl!iclo~ 34. Participação em Qualquer dos
se (mtrarem em vi.;or. 110 exOdo de crl- núbllcr,s ou-tlrlvad"s. ou em outras es. crim!:'s acima. -
minosos c.omun.q que vêm buscar le· trutur'!s. Clllqn(lo " Il-to cometido pu- -f\rtlgo 39

Ifúglo segnro e impune l1.Q nosso lHÍJl ser el" llPrirro a vida hqmana: S·alvo di'IJ-.ição em- cOo-ntrArlo do
com lJ, J'O..".;ibllldade 1e. aquI. renova~ 9. Pírllfrlrla, ."f''lUntio o direito In. - "" _ "
rem '11 r.rosseKlllrem nos F.eUS dellto.s, !.erM.cl~n~l: motim -a. bordo d~ em. presente Tratado, o Estado -eQl1e-r1lio
em llr"'.Iu!zo de l1C11!S" com,unidlloil! \}arca<ro ou aeronave com o llr"nó~itll só extraditará. o indivíduo' "PIsado OU
Jul"io. assim. que merecem amMs a de I"ehelar-se cont:rB a aulorl""rle 10 condenado por qualquer crime, ou ~e.
Ilprovnçíin dr) ?oc1er Leglslatlvo.IR fl)l1 Canil./í" lIu Comandante de 101 enl' llto enllmlJP~do no Art.lgo ?,9 c\uun·!u
d'e (11'J: ~ej9m rutJfkurlGS c aplicados o harcatlí" ou aeronri'v~; ou, pnr fraude se verifiquem amb,s ,as eondlçõei, se·

rj1j";""I?~~~e5ê"'e efeito. junto à. 01'e. ~~T~!;~;e:, ~~;\:~r.:~~ da mesma em· gU~~t~:lei do Est.~ll.() requerrnte, em
Il?Jlle sete cópias do texto de ambOE, In. l'lutrsda em casa alheia, com vlfl'or no momentc em ~ue o crlll'l! ou
CClnl o ncrJido de que "ejam mbmaj.]Jo3 vlnlênefa: o delito foi cometido. cC/mltJA j:enade
no Con"rasso NacIonal. nos têrmo.q do 11.-Fotlhfl: - privação da liberdade que jlOSS3- ex-
Art,igo 66. inciso r, da Constltufriln -12. Fot~iflcn"fio nu eml.sSão de 01- ceder de um ano; e . ,
FNlrml. se cc·m isso VOll.'la Excelêncln ,..~\s e tltulOR f~lslflcadoo: -,_
çoncorrlnr. ' ,- ,'13. Fal',ifir,acão Tlor fabrlca.cão nu 2. A-lei em vJgor_ no F.stado r~qll"'Tj-

Anrovelto n oport;unld<tde pa.ra reno. '1ferAção. fur!.n ou destruição de etos ~o comlna. em ge:-al, para O· mffiTflO
vnJ" o. ITOF,!'.a E:xceiênc\a, Senhor Pre· ~f\olals. livrO'! ,de rea:lstro ou docUlnen- crime ou delito, quando co!n'lt,!d<' ém
8Ij~lellt('. os J1rot.~tos do meu mais 'fQ~ púb1ico~ do Gov~rn.o ou dn án'",.ri. seu f.errltórJo. Dt'tla. de pi'lvlll)ão da !l
profunrl" remeito. - Francísco de'sd" ol\bllce., lnr.lus,\ve órgão.~ judl. herdade que possa exceder de um ano.
l'auTa Brochado, da, Rocha., - clft~lc". ou a. !'mI8~áo ou o USO'fraurlu- Artigo 49 -

TFI "'TADO DE EXTRADICAO 1~T'lt.o dos mesmo!.;M.R.F. ÔS ESTADOS 'J1.UDÓS 00 14. Falslflcacão ou eml;;s1\o. clmllla.- Quando o crime· ou delito tive.r sIdo
BRASIL E OS F,STADOS 1JIDlJ'_13 clio ou 11.~0 frandulento de qualrmer comet.ldo fora d(I jurisdição tel""Ít\'·

DA AMf:H.rCA ' dos se~uintes objetos: mOM'" met.állca rlal do EJtado requerente. o pedido dt:
ou pa.~el.moeda; fat!!los tltul"l' QU extradição poderá' não ter andamento

O.q Estados Unidos do Brasll e o.~ cunões _Mil d{vjrl~ públlcaljlclnn~l. es. F.e as' leis do E-,·~'do recluerente 81 S
F};tado.'. Unidos da Amórica. de'ejon10- tndual, tcrrit""l~t.·'ocal 011 ",,,n'el",,l: dó R.tado l'equel'r!o não a.utorlzam a.
tornar mar.. efinrm a coopNa~,;o d1s notM f"lsas riP hanoo 011 out.r<Js T,",iél~ punJão de tal ~r!me ou delito, neJse
respcctivos pnls~s na crepresf.ão no de crédito público; e talsos slnl es, caso.

Para efe.itos dêste artigo e' do art:"o
19 do prEsente ~rotado, a expres;,iío
"jurisdição territorial" •significa: o
território, Íllclusive as águas \erl'lto
rlals. e () eF.paço aéreo superjacentll,
pertencente a, ou sob o con~rôle de,
um d()s Estados Contratantes: e em
harcações P, aeronaves pert.encent{lS a.
um dos Estados Contratantés ou a cl.
dadão ou emprêsa dos me.'<lllos. qúun.
do tal embarcução estiver em alto a.lU"
ou tal aeronave sôbre o alto mar.

Artigo fi9

Não será. concedida a extradtção em'
4ualquer (~ s.eguintes circuruMm.llas:

1. Quando o Estado requel'ido, sen
do competente, seltundo- suas 'leis que
determin<>u o ped.ldo de ~xt1'a1iidio,
pretenda. exercer sua jurísdi~áo, -

2. Quando o Individuo ~uja JntJ"~~:J,

~,\:.edida lá tenha sido julgado ou .:to
lempo do pedido esteja. sendo ~rv<:~-I

sado no J;:stado requerido. pelo <:1." 19
ou delito que ocasionou o pedido C:c
extradição;

3.. QU'3.ndo a. ação ou B pena, llf'J;>
crime ou delito cometido. já ·tenha
prescrito. segundo llS le1.'i. quer do 1I:l
tado reQuerente quer do requerido:

4. -Ql1aildo o reclamado tiver que
comparecer. no Estado requerente. De
rante Tribunal ou Côrte de exceçÃ.';

5. Quando o crime 'lU delito. que
ocasionou o pedido de extradição, fôr
puramente mllitar; -

8, Qúando o crime 'lU delÍto, que
Maslonou o pedido de extmdição, lôr
de caráter politicD. Entretanl'o:

a) :A alegação, pelo individuo recl1
mado. de aue O pedido de ,sua extra'li
ção tem fim ou motivo político, n1\.o
impedirá a entrega do extl'aditand,- I,e
O crime oU delito. aue justifica o -;c
tUdo de extradição, fÔr prilll:lpalm?l,'·e
uma: infração da lei penal com:,m.
Em tal case, a ent.rel:a do ext·radi:"Tl
do fica.rá deuendente de comprol1'li""o.
rIa na.rta' áo E'.~tado reouerente. de- 'lue
o fim. ou 'm()tivo político não conc,:,_
rerá para agravar a pena;

b\ Os a'tos delituo.'.os que cons/!
tuem francas manifestações de nu'>r
quismo ou visam ~ subvel'~ão do. b '.se
de Itôda. orl!anização polltlca náo m r~o
reput.lldos crime~ ou delit.os po1it.lf'f.'~~

.c) A anreclo cão do caráter :1" c1'i
nte ou MUto caberá exclllF.lvamente AJ!
1l.ul.m'Ídadot, dó Estado requel'ídl'

Artigo 60 i

Quando ao crime ou del1to'. em Yle
,~ bnsela o pedido de extl'lIdlÇão fór
'll)Uc""vel a _pena de morte, ":"\1D.4n lIS
leis do Estad,.'reqllerente. e as '~'.~' do
F..st.ado reallerido níio !tÕmitlrem e·tU,
pena, o 'll,<:tndo' requerido não <·~I·á

nbr i l"lIdo a conceder a extradição <01
"I) se o Estaào requerente-der g"nn
t.l~s. (me sat.isfaçam ao Estlldo rpnlle
rido. de que e uena de morte não .'?r6.
'mpcsta. II tai pessca.

Artigo 79

Ni!o hÁ oÍJl'ir(f\Ção r·ara. o E9tMlt re
rmerido 'de Cl'nce1er 11 ext1'lIdki" <le
uTif sell DncIonnl A autorldadr ~~'e
cu/.iva do E,d.ltiio rpouelido. de r o~rdo
com ali leIs do mesmo, 1'oderá, "''ll.re.
111 nt,o. ent.rep'er um ,nll.cional dI" rpfe
nelo F$tac1ose lhe tI"-recer nproprl:Ido.

Artigo g9
OS Est.!idos ~nt.ratlmtes ponr"llo

',ollclbr, um do outro. por meio dos
respeotivos alle!1tes dllplomáticO'! ou
ci>n.~\;lareS. a. 1'rlsão l'reventlva dt' 11m
flltritlvo, aMlm como a a.preensii(l dOI
~iptos rl!lativos ElO crime ou r1~J!!,ó.

O perlldo de prIsão preventivo. será
ooncedl.do desde que o pedido dc ex-,
trdrl.lp!í.n do fUltltlvo seja um dos que
jmd,Jficflm a extradição; de Bcôrdo
com o presente Tratado' e desde que o
~or!ldo oonten}1a.: l

1.' rndicacão do crime ou delito do
qual o fugitivo é acusado ou pelo qual
tol sentenciado;

2. Desorlção do indivIduo recll1l11ll.
do. para fins de identiticlll)lío;

3. Declaração de que existem e ~.e
1"10 fornecidos os documentos rele-
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tretanto, entregar um nacional crime, resolveram celebrar um Trq- selos, estampilhas, cun1).QS e marc$.S
do retendo Estado se lhe parecer fado de Extradição e, para ês."Il tim, de Estado ou da administração públi-
apropriado". nameamm os seguintes\ Plenlpoceu- 00' -
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do aprovado pelo congresso Nacil>nal O Presidente dos Estados Unidos do e fabricação de moeda-metálica, ou
e tomado lei brasileira, poderia ser Brasil, Sua Excelência o Senhor Ho- papelcmoecla ou notas de banco tal
jnterprefadla. oomo wna autori:uação mclo La.fer. Ministro de Estado das '.as' .
antecipada. do Poder Legislativo p<lm' Relações Exteriares, • 16. Apropriação indébita- por qU'lI.
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na-do cada caso, e julg<Uldo ConVel1ldn- América. !:lua Excdência. o Senhor assalariadas ou empregadas,- em detri
te, pudessem extraditar um brasileIro, John Moors CaMt. Embaixador dos mento dos reSpectivos empregadores
em revogação do que dispõe a lei ora- Estados Unidos de !>mérlca. 0'1 mandantes; .
slleira de extl'adição (Dec-Lei n9 394, Os quais, depois de haverem exlb:Jo - 17. Furto;
de 1938), o que seria incolL5titucional. (IS seus Plenos Poderes. achados em 18. Obtenção de dinheiro: título, de

13.' Verdade é que, cabendo aa Su- boa e. devida forma, convêm no se- valor ou outros bens. sabendo que '0-
premo Tribunal Fedel'al e. aplICação ~ulnte: -- ram obtidos ilegalmente; '.
do tratado (Art. 101.g, da consllLUlçl1o - . Artigo 19 . 20. Fraude, ou"abuso de confiança,
Federal. e Art. ]0 do Dec"Leí n9 :J94, ""d' _ POr fiador, banqueiro, agente, cúmis-
de 28.4.1938). nao haveria dúvida sô- Cada ES.> o Conhat~nte conco.~a, sario, depositário. executor, admims-
bre como seriG o mesmo -intorp.retado nas C011d1Ç. "S estabeleCIdas pelo p' c- Irador, tutor, diretor ou funclon.lno
e executado 110 Brasil. M,u,onnté -os sente :r'ratado e .. de acô~d/J ~om as üe compmhía ou sociedade anôlU.mÍ'l.
dispositivos oonstituC!onais e le;l'lil\, formalidades iel!'als néle vigentes.. com ou por qualquer pessoa em pOSI~.l.)
vigentes em notoSo país. Mas.!lOr ou- a. - entrega. recIproca dos indivldu?J! fiduciária;
tro lado, não oo.bendo ao Govêrno ou que. encontJ'ando-se em seu te1'l'ftÓl'lO, 21. Desamparo ou ah.:mdono, der.):;\:
li Justiça norte-americana interpl<'t.Ir tenham sido processados ou Ci?ndel1lt- radb, de menor oU utra pe.s;-.oa de"

-.aqueles dispositivos consLituclonais e dos, por 9~alauer, dos crimes bu deU. pendente, quando resultar mOrte 01
legais brasileiros, mis:oiJr se fazia que o los espeCifICados no artIgo 29 do .m~· -lesáo corlJÓral grave:
compromisso a."6umido PElos dois do- sE;nte 'I'!"atB;do, comeMdos _pa. jurisl11- 22. Falso testemunho (Inclusive "ial.
vEJ:nos~se revestisse :ia ~lareza. .índís- eao terrlto1;:Ial do outro, ou, fara. d~la, sa periciar; subôrno'de testemunha ou
pensável. nas condiçoes especificadas no- artigo perito; _ . I

14. Apesar de, se achar l1.prl)vado 4~ do presente. Tratano: ~ontal;1toO qlle 23. Solicitar, receber ou oferecer ,w,
pelo Congresoo norte-americano o '[r\1.- !.aI entrega So se efetue à vIsta de bôrno; ,
tado de 1961. foij)roposto. pelo Ita. or~va. de culpa que, de acõr~o c0I."~' 24. Concussão; peculato;.-
marati. ao Govêrno dos EF.la.dos Om leIS llo lugar em qlle (\ mdívlduo 25. Crimes ou delitos falimentaras;
dos ca América., a assinatura de 'lllJ acqsado se encontrar e se o ~ri~e ov .26. Crimes ou delitos cOntra. as leis
Protocolo Adicional· 00 Tratado, com delito ai se ~Ivesse cometido, -JUS~lfl'''. de ambos os países para a supre.;:;ão
o, fim de tornar bem claro q sentido ria a subml.'\São do mesmo a - ~1l1g!1' da escra.vidão e do tráfiCO de esCl'a-
do seu artigo 7~. passa.ndo os dois íns- mento. vos;

'I trumentt\S a. se integrarem mútuamel1-- Ârtigo 29- 27, Crimes ou delitos contra l\.' leis
te - -- Serlio e~tregues. de lWôrdo com as relativall ao tráfico. uso, ou prc"cão

15. Foi, aS:Sim,a~<sinado' enCl'C os dlsposicõ?s do oresente Travari(, p:lr\l 0\1 manufatura de narcóticos ou '~!In-
. dois Governos. no Rio de JaneIro. a ~erem pnee~sado~ aua.ndo tiverem sido nabls"; _ .
18 de junho do corrente ano, o Proto- ínculpad-cs, ou par~ éumorirem seno 28. Crimes ou delitos contra a..~ leis
colo Adicional em apreço, cujo artigo tença qUIlf'do tJverem sido condena. relativl!,S a manufatUra ou tráfico de
1~ reza o seguinte:: " lIol'. os \ndiv!du(>.~ que haJam -om2tl. s.ubstíl.hcias prejudiciais à. ~.~úde, ou

-' "O artigo 79 -do Tratado de Ex- do ClUal,luer dos Se'l:'l~r,!es crImes <lU de produtos qulmicos venenoso,,;
t,radição concluído entre os dOIS delitos:' 29. Contrabando, definido ~omú
pa!.~cs no RIo de Janeiro. a 13 de 1. rro'nicldlo dolo~'), 'Inc:u~lve os sendo o ato dei propositadamente e
janeiro de 1961. deve ser interpre- crimes d'~sjgnados com~ pal·ricldio. m· com celnhecimenuo de causa.' Violar lU'
tado da seguinte maneira: - venename;lto' ~ InfanticídiO qua.nrlo leis alfandegárias, com a intenção·de

"lí.~ partes_ Contratantes não se orevistas etmo figura.; delituo~ai'i au, defraudar a arrecadação da r.mda,
obrigam, !=~Io pr~.ente Tratado, a tõnornas I: . pelo tráfico internll.clonal de mercarlJ
entregar um seu nacional. C()Il- 2. Estr'Jpo ahôrtn, C)llh1l".ção rar- ria suj1lita a ]:'1lgamento de ditciios;
tudo. se Os preceitos constltuc,r,. nal com ou violação de) mulher 30. Ajuda â fuga de prisioneiro ;:lela
110is e áS leis do Eslaio requendo considerada 'oe menor Idad~, pnra. ~aís tôrca de armas;
não o proibirem, a autoridade ~:<e, ..ff'ltos...e'.,. leis '.an,~ do C.hrlo re- 31. Uso de explosivw. de modo !l.
cutiva do Estado requerido poderá. qUf'rente ij\l8 11 te .do requcrido; pôr em perigo a vida humana ou a
entreg!1r um oociona~ se ihe pa, 3, Lesõ·s '('Irri~rals "1l1:J~1~~ a~ce:i· prooriedade: '
recer apropriado". ·40 de que resultam lesões corporais 32. Lenocinlo e trMico de mulheres,

• 16. Ficou, pesta forma. definit~·,'l. gr:~r1iap'oO. sequest.rnç<:(). privação da definido como a. obtenção ou o'tra.m·
mente esclarecido que o Brasil nã.1 llbel"1a.Je ou es~ravjZrtç;;'!l de mu1J:'e. port.e de m~or do sexo temin.llo,
extradltJlJ'{J, ntmca um bro.<rlleiro; p.),' res 011 mocas para fins imorais; - ainda que éom o cnns.entimento da
uy.s!m o proibirem a. Constituição e 5. Ral'lt.o ie menorea 01' (Ie 1dultos mesma. para. fins imorais. JU de ,lnu
leis brasileiras, embora os Esta~os oara. extor<luir dinhelrl1 dt>le~ 011 de lher I1duIt.a, pOr fraude, ameaças ou

. Unidos da América continuem com :l .uas famf1ias ,- -ou dp aua1ql1cr .lutra coerção. pal'a tals firui. com vlstils a,
f!UJuldado 'de extraditar norte-amen- llessoll, 011 oeA~(las, OU MrJ< al!::l1w, outr<' em qualquer dos Cll-'.()I;, sa.t.isfazer lI.-1as·
canos. se lhes parecer 'l.proprJado. fim l1el!<ll: cíVia,de outrem;.aproyeit8,r·s~ da proso

17. Orei!>. Senhor Presidente. que o R. BhtB1l11a; titui.;&> alheia; , ,
Traiado' de Extradição, de 1961, e .,eu 7.- InCêndio: -33. Tentativll. de qUillqucl" dos orlo
Proioroln Adldon1l1, de 1962. serão de ll. Dano. doln~" e Oe«aI. em e!;trB. mes ou delito!< acima, (luandO- pre'lt.~ta
gmnncoim\lOrtância. para o Brasil e os 11M de fel'1'(). ttPns embarcacões,. ae. como figura delituosa nu [Ilnoma pe]as
E-.tados Unidos da América na repu·s· ·onJl.Ves. "ootes. veiculos e outros let~-dos Est.mlos ContratantM;
são ao crime e porão um pamtl~il·(). melog de tl'an.~norte ou em edl!iclo~ 34. Participação em Qualquer dos
se (mtrarem em vi.;or. 110 exOdo de crl- núbllcr,s ou-tlrlvad"s. ou em outras es. crim!:'s acima. -
minosos c.omun.q que vêm buscar le· trutur'!s. Clllqn(lo " Il-to cometido pu- -f\rtlgo 39

Ifúglo segnro e impune l1.Q nosso lHÍJl ser el" llPrirro a vida hqmana: S·alvo di'IJ-.ição em- cOo-ntrArlo do
com lJ, J'O..".;ibllldade 1e. aquI. renova~ 9. Pírllfrlrla, ."f''lUntio o direito In. - "" _ "
rem '11 r.rosseKlllrem nos F.eUS dellto.s, !.erM.cl~n~l: motim -a. bordo d~ em. presente Tratado, o Estado -eQl1e-r1lio
em llr"'.Iu!zo de l1C11!S" com,unidlloil! \}arca<ro ou aeronave com o llr"nó~itll só extraditará. o indivíduo' "PIsado OU
Jul"io. assim. que merecem amMs a de I"ehelar-se cont:rB a aulorl""rle 10 condenado por qualquer crime, ou ~e.
Ilprovnçíin dr) ?oc1er Leglslatlvo.IR fl)l1 Canil./í" lIu Comandante de 101 enl' llto enllmlJP~do no Art.lgo ?,9 c\uun·!u
d'e (11'J: ~ej9m rutJfkurlGS c aplicados o harcatlí" ou aeronri'v~; ou, pnr fraude se verifiquem amb,s ,as eondlçõei, se·

rj1j";""I?~~~e5ê"'e efeito. junto à. 01'e. ~~T~!;~;e:, ~~;\:~r.:~~ da mesma em· gU~~t~:lei do Est.~ll.() requerrnte, em
Il?Jlle sete cópias do texto de ambOE, In. l'lutrsda em casa alheia, com vlfl'or no momentc em ~ue o crlll'l! ou
CClnl o ncrJido de que "ejam mbmaj.]Jo3 vlnlênefa: o delito foi cometido. cC/mltJA j:enade
no Con"rasso NacIonal. nos têrmo.q do 11.-Fotlhfl: - privação da liberdade que jlOSS3- ex-
Art,igo 66. inciso r, da Constltufriln -12. Fot~iflcn"fio nu eml.sSão de 01- ceder de um ano; e . ,
FNlrml. se cc·m isso VOll.'la Excelêncln ,..~\s e tltulOR f~lslflcadoo: -,_
çoncorrlnr. ' ,- ,'13. Fal',ifir,acão Tlor fabrlca.cão nu 2. A-lei em vJgor_ no F.stado r~qll"'Tj-

Anrovelto n oport;unld<tde pa.ra reno. '1ferAção. fur!.n ou destruição de etos ~o comlna. em ge:-al, para O· mffiTflO
vnJ" o. ITOF,!'.a E:xceiênc\a, Senhor Pre· ~f\olals. livrO'! ,de rea:lstro ou docUlnen- crime ou delito, quando co!n'lt,!d<' ém
8Ij~lellt('. os J1rot.~tos do meu mais 'fQ~ púb1ico~ do Gov~rn.o ou dn án'",.ri. seu f.errltórJo. Dt'tla. de pi'lvlll)ão da !l
profunrl" remeito. - Francísco de'sd" ol\bllce., lnr.lus,\ve órgão.~ judl. herdade que possa exceder de um ano.
l'auTa Brochado, da, Rocha., - clft~lc". ou a. !'mI8~áo ou o USO'fraurlu- Artigo 49 -

TFI "'TADO DE EXTRADICAO 1~T'lt.o dos mesmo!.;M.R.F. ÔS ESTADOS 'J1.UDÓS 00 14. Falslflcacão ou eml;;s1\o. clmllla.- Quando o crime· ou delito tive.r sIdo
BRASIL E OS F,STADOS 1JIDlJ'_13 clio ou 11.~0 frandulento de qualrmer comet.ldo fora d(I jurisdição tel""Ít\'·

DA AMf:H.rCA ' dos se~uintes objetos: mOM'" met.állca rlal do EJtado requerente. o pedido dt:
ou pa.~el.moeda; fat!!los tltul"l' QU extradição poderá' não ter andamento

O.q Estados Unidos do Brasll e o.~ cunões _Mil d{vjrl~ públlcaljlclnn~l. es. F.e as' leis do E-,·~'do recluerente 81 S
F};tado.'. Unidos da Amórica. de'ejon10- tndual, tcrrit""l~t.·'ocal 011 ",,,n'el",,l: dó R.tado l'equel'r!o não a.utorlzam a.
tornar mar.. efinrm a coopNa~,;o d1s notM f"lsas riP hanoo 011 out.r<Js T,",iél~ punJão de tal ~r!me ou delito, neJse
respcctivos pnls~s na crepresf.ão no de crédito público; e talsos slnl es, caso.

Para efe.itos dêste artigo e' do art:"o
19 do prEsente ~rotado, a expres;,iío
"jurisdição territorial" •significa: o
território, Íllclusive as águas \erl'lto
rlals. e () eF.paço aéreo superjacentll,
pertencente a, ou sob o con~rôle de,
um d()s Estados Contratantes: e em
harcações P, aeronaves pert.encent{lS a.
um dos Estados Contratantés ou a cl.
dadão ou emprêsa dos me.'<lllos. qúun.
do tal embarcução estiver em alto a.lU"
ou tal aeronave sôbre o alto mar.

Artigo fi9

Não será. concedida a extradtção em'
4ualquer (~ s.eguintes circuruMm.llas:

1. Quando o Estado requel'ido, sen
do competente, seltundo- suas 'leis que
determin<>u o ped.ldo de ~xt1'a1iidio,
pretenda. exercer sua jurísdi~áo, -

2. Quando o Individuo ~uja JntJ"~~:J,

~,\:.edida lá tenha sido julgado ou .:to
lempo do pedido esteja. sendo ~rv<:~-I

sado no J;:stado requerido. pelo <:1." 19
ou delito que ocasionou o pedido C:c
extradição;

3.. QU'3.ndo a. ação ou B pena, llf'J;>
crime ou delito cometido. já ·tenha
prescrito. segundo llS le1.'i. quer do 1I:l
tado reQuerente quer do requerido:

4. -Ql1aildo o reclamado tiver que
comparecer. no Estado requerente. De
rante Tribunal ou Côrte de exceçÃ.';

5. Quando o crime 'lU delito. que
ocasionou o pedido de extradição, fôr
puramente mllitar; -

8, Qúando o crime 'lU delÍto, que
Maslonou o pedido de extmdição, lôr
de caráter politicD. Entretanl'o:

a) :A alegação, pelo individuo recl1
mado. de aue O pedido de ,sua extra'li
ção tem fim ou motivo político, n1\.o
impedirá a entrega do extl'aditand,- I,e
O crime oU delito. aue justifica o -;c
tUdo de extradição, fÔr prilll:lpalm?l,'·e
uma: infração da lei penal com:,m.
Em tal case, a ent.rel:a do ext·radi:"Tl
do fica.rá deuendente de comprol1'li""o.
rIa na.rta' áo E'.~tado reouerente. de- 'lue
o fim. ou 'm()tivo político não conc,:,_
rerá para agravar a pena;

b\ Os a'tos delituo.'.os que cons/!
tuem francas manifestações de nu'>r
quismo ou visam ~ subvel'~ão do. b '.se
de Itôda. orl!anização polltlca náo m r~o
reput.lldos crime~ ou delit.os po1it.lf'f.'~~

.c) A anreclo cão do caráter :1" c1'i
nte ou MUto caberá exclllF.lvamente AJ!
1l.ul.m'Ídadot, dó Estado requel'ídl'

Artigo 60 i

Quando ao crime ou del1to'. em Yle
,~ bnsela o pedido de extl'lIdlÇão fór
'll)Uc""vel a _pena de morte, ":"\1D.4n lIS
leis do Estad,.'reqllerente. e as '~'.~' do
F..st.ado reallerido níio !tÕmitlrem e·tU,
pena, o 'll,<:tndo' requerido não <·~I·á

nbr i l"lIdo a conceder a extradição <01
"I) se o Estaào requerente-der g"nn
t.l~s. (me sat.isfaçam ao Estlldo rpnlle
rido. de que e uena de morte não .'?r6.
'mpcsta. II tai pessca.

Artigo 79

Ni!o hÁ oÍJl'ir(f\Ção r·ara. o E9tMlt re
rmerido 'de Cl'nce1er 11 ext1'lIdki" <le
uTif sell DncIonnl A autorldadr ~~'e
cu/.iva do E,d.ltiio rpouelido. de r o~rdo
com ali leIs do mesmo, 1'oderá, "''ll.re.
111 nt,o. ent.rep'er um ,nll.cional dI" rpfe
nelo F$tac1ose lhe tI"-recer nproprl:Ido.

Artigo g9
OS Est.!idos ~nt.ratlmtes ponr"llo

',ollclbr, um do outro. por meio dos
respeotivos alle!1tes dllplomáticO'! ou
ci>n.~\;lareS. a. 1'rlsão l'reventlva dt' 11m
flltritlvo, aMlm como a a.preensii(l dOI
~iptos rl!lativos ElO crime ou r1~J!!,ó.

O perlldo de prIsão preventivo. será
ooncedl.do desde que o pedido dc ex-,
trdrl.lp!í.n do fUltltlvo seja um dos que
jmd,Jficflm a extradição; de Bcôrdo
com o presente Tratado' e desde que o
~or!ldo oonten}1a.: l

1.' rndicacão do crime ou delito do
qual o fugitivo é acusado ou pelo qual
tol sentenciado;

2. Desorlção do indivIduo recll1l11ll.
do. para fins de identiticlll)lío;

3. Declaração de que existem e ~.e
1"10 fornecidos os documentos rele-
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mática, e entrellue, de novo, sem ou- Tralado de Extl'Gdlção para o fim dl
lN.s formaJldades, ao Estado llo que tornar mais etlcaz s. cooperação en·
tôu concedida sua ell:tradição. tre 0.'1 dois paJses na rc'pressão ao

tl crjnle, ,
Ar go 19 E desejando deixar bem claro qlle

O trlinslto, pelo territÓrIo de um as seus respec&lvos nllcJOlllllS sôm('nte
das Eolnàas oontratantes, de lndlvj· serão pa&lveis de ell.radlçao, se o pej'
duo, sob CWltó:!la de agente do outro mitlrem os preeeitos (JOIl4Uf.ucloiUuS
F1.1ado e entregue a êste por terceiro e legais \'igentes nos territórios de
Estndo, e que nâo "ja da naclonallda. ambos,
de do pais de tr~~tJ1, será permlW'o, Resolverem assInar u:n Protocolu
sUjetto às Cllsposlçoes do segundo .,.:1- Adicionai ao reter do 'fw1oQO de R..-
rágrnfo ãêstt AlUgo, independente. . ',_
mente de qualquer tormaUdade judl- tudição e, para ê,~e f1m, n01l1ill! JlIIl
elárla quando EiOllcltado por via dl- seus Plenlpotel1l.dáll~, I! saber: •
plomltlJclI, com a apresenlaçli.o. em O pres~dente da Rep:lo.lcu MS ~
orlglna.l. oU em cópia lIutenticada, do Irodos UOIdOS. do Bras!!: 1,,1110 &XCOI('n.
documento pelo Qual o Estado de re· cla o Senhar FranCltCO ClemenlllllJ
fúgio &Iver concedido a extra:l.1(:âo. de Snn Tingo Dali tas, Jl,J:nlstro ac
Nos E'stãdos Unidos da Am>ri1:a, a au- Estado dljS Relaçc.es Exterlolcs. e
torJzaçAo do Snrelário de E3tado dos O Presidente dll9 Es sdos Unldos da
El:ltados Unidos ds América ,terá que América: Sua EXl'elêneia o SenhOr
ser obtida prêvlalllente. Lincoln OOIdon, Embalxacklr Extro-

A pernrJsslio conlempla1a nestf' Ar· ordlnárlo e Plenipotenciário no BrlL!ll1,
tlgo poderá. no entanto, "er neg~d~,!e OS quais, depois de haverem ellibJ
o fllto determinante da extr'\diçao n~o do e trocado os seus Plenos podêres,
constitue crIme ou dellto enU.lera_o achados em boa e de\'lda forma. COD-
no artigo 2~ e- pre-~entt' Tratado nu J I I . '
quando IFa"e~ motivos de ordem I:1Ú- V eram no segu n e:
bUca se oponl1am . '" trânsito. Artigo 19

Arllgo 20 O Artigo 79 do Trntadto ae Extra_
Res.~aIYados os direItas de It'rcelros, dição concluldo e~lj'e 06 dois pat-

que serão devld03mente respeitados: ses no RIo de Janeiro, a 13 de jtlnel.
1. Todo,;, os objetos, valores ou do.. ro de 1961, deve ser Interpr~tado da

cUlllenlos que os relaclonhI'em com o seguinte manelra:
crime ou dell~ e, no 1l00nento da pri. uAs Pirtes Contratantes não se
são tenbam SIdo enconiJ'ados e pocler b I el . ,- T t d
do 'extraditando, ou que. de qualqtler o r .gam, p o presen.., ra a o, a
outra maneira, tiverem sIdo encontra. enh egar um seu nacional Contudo,
dOil na jurisdição do Estado' requ~rldo, se os preceitos constitucionais e as
serão entregues, com o extradJtado, leIs do Estado requerJdo não o prol
ao Estado requerente; blrem, a 1utorldade executiva do Es-

tado rcquerldo poderá ent.regar um
2. Os objetos e valores que r.e en· nacional, se lhe ()arece.r apropriado"

contrarem em poder de terceiros, e '
tenhnm t~uaJmel1te relação com o cri· Artigo 2q
me ou delito, serão também apnendl. t '
dos mM só serão entregues depois de O presen e Protowlo entrará em vl-
re..~lvlclas as objeções O)J05tas pelos gor lia mesma data que li Tratado de
referidos tercelroS. ExtradIção de 13 de janeiro de 1961

Artl 1
e. cessará 09 seus etellos quando éste

go 2 úWmo deixar de vIgorar.
O Individuo extral>ltado em V1I'tude Em fé do que, os Plenipotenciários

dêste Trat.ado, não será julgado ou acima nomeadcs tlrmam o presente_
punido 1=e1o Estado requerenle por ne· Protocolo Adicional e nele apljem seus -.
nhum crime ou delito. cometido ante- respectivos. Selos.
rlormente ao pedIdo de sua extradIção, .
que não seja o que deu lugar fI,O ped1- Feito no alo de Jnn"JI'O. em dois
do nem poderá ser re.extraditado pelo exemplares, nas Ilnguas j:'oo-tugu&'oa.
Estado requerente para terceIro pa's e inglêsa, ambos Igualmente au1ên
que o reclame. &lIlve se nisso convier tlcos, aos ~ezoito dIas do mês da
o EsLado requerido. ou e o extradita. lunho de mil novecentos e se.cs~ntll e
do, pôsto em liberdade no Estado re· dois.
querente permanecer volUo'ltàrJamente, COMISSAO DE RELAÇõES
no Estado requerente ror ma!s de 30
dias, contJidos da data em liberdade. o EXTEIHO~S
Interessado deverá. ser lnforma~o das Mensagem 11-~ 230-1962, do Po-
con.~eqllpnclns'a que o exporra Bua der E3!ecutivo, que submete li
permanência no territórIo do 1!:stado aprovação ao poder Legislativo os .
requc;-...tc. Unnos do "Tratado de Extradi.

Artigo 22 Céio" celebrado entre o Brasil e 03
EsUulos Unidos da América, a6-

O prêUnle Tralada serA. ratificado sinado no Rio de Janeiro a 13 as
e a.~' ratificações :!lerão trooodas em janeiro de 1961, e o seu "Proto·
Washington tão cedo quanto posslve1. Colo Adicional" concluído naquela

O presente Tratado entrará em vigor cidade, a 18 de junho de 1962.
um mês depola da data ~ troca de
ratJflOO,çõC6. POder6. ser denunciado a Relator: Sr. Je.ssé Freire
l\uf,ifjúer momento por qualquer dos O Brasil e os Estados !l'nJ<1os as-
i!lsta.dos Contratantes, mediante notl- sinarllm, a 13 de janeiro de 1961. nll,
flcaçlio ao outro E>tP~ Oontratante, alo de JaneIro, um Tratado de ~.
terminando-se o Tratado set. meses tradição, a. que se eeguiu um pro_
depois da daM da ~etel'jcla nolltlooção. tocolo Adicionai, InterpretaUva, cÓn-

Em fé do aue, os Pleni\>Ol.enchl.rlM cluldo a. 18 de junho d a (} d
Mima nomell~os flrmarr o pre~ente o n '\)r...ssn o.
Tratado e nele apuseram seus res~ect1· Ambos os documenkvl, ~ublV_l't.ldos à
vos .çelos, apreciação do CongresSll Nacional,

Feito em dtlí.. e~emplare.•. nllS Un- alraVM de Mensagem do SI', PresJ·
gloltlS portUgUêfn e in<rl(1ê(l, ambos denLe d~ Repúblloa, de ~ de outUbro
l~almente EluUmtlcos. no Rio de Ja. de 1962, foram enonml!'ll1ados à Co
nelro, aas !.reze rUas do mês de janeiro mJssão!le COnstituição e J'.l"tlça que
!le mil novecentcs e sl'~"enta e um. - em reunião ordinária, cetlllZllila' a 27
f{orac!o LaJer. - John l\foors Callot. ll.e agOsto pa~!ldo, por :rnanÍntld(lde
pROTOCOLo.ADICIONAI, AO TR~1_ldOS integrantes de ~ua Tul'ma ~A".

TADO OOEXWAvmJlOP'!il1'JDE opInaram pel1l. constltuclonaIldade da.
JANEIRO DE 1961 'E:1TRE Os ES. Me~~/l.~1,m Presidencial em eplgrafe,
'I'ADOS UNIDOS DO B1'L4:<,"tt, E o.c::' ~Jhendo Os têrmos do' parecer do
ESTADOS UNIDOS D!1 AYJI"""ttICÃ :Relator, o Sr. Deputado Pedro Alelxo.

.~ Numerosos têm sJdo os tratados que
Os Estados Unidas. ~o Brasil e os o :SrllSll tem cOl1clufdo com outros

Estados Unidos 011 América, plllses plLra. efeIto de ext1'adlção de
Ha\'r'lldo l'qp"',uldO no 1Uo de J1\- crimtnos09, !lo In~'rê.sse OOIl1um da

nelr()j ~ 1~ 'de janeiro de 1961, um luta contra li elementos lIue pertur-

ArtJgo 16

O Estado requerente poderá enviar
aO E.~tado I'equerido um ou mais agen.
tes, devldnmente autorizados, quer
nara auxiJklrem no recoJ'heclmentr do
individuo reclamado, quer para. o rece
berem e conduzl·lo para fora do terri
tório do E.~tado requerido.

Tais a'lenle.', Quando no território
do Estado requerido. ficarão subol"dl
nados àg leis liêsl, mas <l8 gllsi;l1.. que
fizerem correrão por conta do Estado
que os tiver enviado.

ArtIgo 1'7
As dcspesn,~ relaUva,s ao transporte

do ex!l'adilado serão pagas pelo Es
tado relluerente. OS funclonâJ'Jos com
petentes da jllSLlçR do pais em que se
processe a ext.radlçâo devem, por to
do,'l OI; meios legais a seu alcanc!, au·
lIlllar os funcionários do Estado re..
ql1er~llte, pe.rante cs tulzes e maglstra.
dos competenl,es. Nenhwr.a reclama
çiio pecunlárla, resultante da prislo,
detencão, exame e entrega de fl1[(ltlVOS.
nos têrmos do ]lrl!sente Tratado. po
derá. ~er feIta pelo ESMd-o reouerido
contra o Estado requerente a não ser
as esne(llflclldas no 29 parâgrnfo dês
te ArUgo e as que dlgllm respeito ao
alojamento e manuten~ão do el>tradl
tando, anteriores lt sua entrega.

0._ funcionários da justlea. ou outrO!'
d" Eslal'lo re~I1E'1'ldo e e..t.enógrafos Ju.
dlclúrios do :EJo;tado reetuerldo qUê, no
curso norm,,'J de sua sat:rlbulqões, pres.
lnHrn as.~lsl~l"', e ~ue nl\o recehem
!al~.rlo ou comp.'JIlSger.o a]'zuma além
de retrlbulcllo eS1'2CWra por se!'Vlq(l~
prestadas, ttrão c1h 21to a receber do
Govêrno requerl'J1t" o p'~amento
usual. por tais atos ,ou s·"'Vjcos. da
m"sma fOI~'\. e na mesma Jm'DOl'tAn
ela, como Be t_~lg ~ tos ou ~e-VII'OA ti.
vessem sido nl'eslatlos em t'l'nee"s" cl'l
mina] or!l1n6rio. ~ob as lei••1s> palll de
que &10 funcJ()nlÍrlos,

ArUgo 18

O IndlvldUo que, depoIs de 'entregue
lJar qUll.1quer dos E>Mdos COntratan·
tes ao outro selrundo as disposIções do
prellente Tratado, lograr fu,;lr do Es
tado requerente e se refugIar no ter
rJt6rlo do Estado que o entregou. ou
\lar êle pas.r.ar em trAnsito, sem deU
do ,mediante ~D!e& rooultilção dlplo.

"anles e:..Jgiths ~"Jo Afilgo 99 ;10 pr..- ArUgo 13
.J;imJe I'r~'Gtí(). '

Se, dmllO Un prazo m.'Jximo de 60 Concedida a extmdição, o Estada
(},n", conlar L'~ ib data du pm!lo pre- J'&lluer1do comunlcará imedillt.amente
,'P,:li\'lI do fu~j;.lu ele ocordil com o 110 Estado requeren:.e que o extradl.
.) 'c ,nle AllJgO, D F".6lndo reQue'lmle tando se encon!J'a Pff$O à sua dispos!-
; J "PU'f,I'lllúf 'o p::dJrlo t"l'mal de ção.
'i 1 ;':;(rudi,áu, dp\Jnulilenle 1mll UI:,O, Se dentro de 60 ::i!as, contados de
" c,,:lrar'HJlllll •• ;~Já ~h·f(J tom Ill:,e~c,llt.e tal comunicação, n indJvlduo reela
€ .;6 re ndt,'IH.ú IlJI'O pedido de extra. mado não tiver sldc entregue e Irans
ulf;iln se li"' ;),p: nhtd.J dOI; JLcurner,tClS portado para tura da jurl!.ciição do
rrlr\'J1l11rs ",,~JcI";, prlo ArlJUD 9\ do Estado requerido, será êle pôsto em
p:'e.srnte Ta:taclo. Ilberrlade, excet() quando R entrega

não puder efetuar-se ,ar motivo de
./HJ,Ir;o O· !ôrça mnlor, ou em ronsecJilenc1a de

O l"llldo c'e e:llllllÍ;r,all serlÍ feito ato do ext,radltlmdco ou 'ap1Jcm;ão
]:I". ,I dljJ'fJmlll:ca QU, f~r,"~c nual- dos Artig-os 14 ou 15 do presenle
IIlcJlie, na ,ülfênela c'e agente.. dlplo. Tratndo. ti '
Illl'ttlcu". flOI <:3rnte comutnr, e Eerá Ar g'o 14
ln,Il'll1:Jü c:w r!. f,~Julntr.s dccumen- Quando o lndlviliuo, C11~ extradlçlio
to;: é pedida. e.~tiver sendo processado crI.

1 No CC311 ep IndlvJlllw qu~ lEnha mJlJnlmenle ou cumprlcndo sentenca
sIdo ['[nJ[ll:nn. o lJPlo Cflrilf nu õeUio no Estado requerido, a enh'ega do
Elll fJl1P ~P b~,2la o )J~dir:o d~ rxtra- m~mo no;. têrm03 do presente Tra

I rll,ÚfJ; uma ró" b. çevidalnmle, cert!- t.:do será a1lada até qu~ a referida
. i ca' o PU aul "nlirlldn, dn f.~l1jf'J1~o1 fi. ação p~nal ou sentenc.3 termlne por

J1nl df'. Jl1lZO ('1"ilpplpjJ~'f: ' q'lnl'Juer nas se~ulntes razõ~s: rejel-
2, Nu f'ijSII 'de tn~jv!dua que é me- ção da ação. :bs/)~\'tc~o. expiração do

l'nmflJtr 11"U<~d'l do orlme ou delito prazo da sent.!lça U do prazo em que
em (JHe.,o D)501n n !,c:Jlrlo de exl,radi. toal sentenca tIver sld~ comutada In
çlÍo: lUnll ol,!, \1 , llc"lrlnmrnie certlll- d.uHo, /JYr61Ilento condIcional ou a.n1s-
"o"a Dl1 fjlll~nfjeflda. elo mandsdo de tIa, A 1.1"015
prj"ün ou out.ra ordem de de!ençã!J I - r "
e~p~dldn p~l~s autoridades competen. Quando. na opinIão de lIutorJd~ae
te, c1n E,·,tauo reCluer"~lt~, junlnmenle luédles compe/i!l1te. devlclamente ates
com os drpolm!J1tas que servi-am de pedida, não puder ser tmn.~porta:'o do
tnsr :l. eXI1EdJeJO de tnl mondadr ou pedIda, não puder SI' etJi!n~rortado do
OHlplli ou Qualquer ou!J(. prova jul. F.<,ls.do l·equerião 'laro o Estado re·
gndn húbll pJra o c:uo. querente sem perIgo llérkJ de vida em

Os dneumrntos relacionadoo neste virtudl' de doença grave, sua entrega,
MUco devem conte! 1MJCllfãn preolsa de acõrdo com o presente. Tr~I~~o,
di> filo crJmlnoSfl do qual <' IndIvidUO será adla1a até que (\ jJlmgo ,e ha
l'e~lamndo é acusado ou pelo qual foi .Id.." svflclf"11lemenlp afll$tlldo, na. OP~~
couc1pnndo e do IUl!Qr e dala em qu-e o nlao da autoridade mt'dlca compc
mesmo 101 comeUdo, f' devem ser tente.
acomllimJ10cl'l~ de CÓpiA alltenli~"da

dos t~xlos dali leis aplicáveis do Eg
llalo requerenle. inclu.~Jve L'l leis rela.
tlva.. 11 pre.<crlcilo t'a a~l\o 011 da pena.
e dados ou cocum:,ntos qu~ provem a
Iden tJda de do JndlvJdue ree!amado.

Os clOl'llUlI'-.lltoll que In.GtrIlHr. o l:'~
dldo de extrarlf~lio ~rrã() aCf'mmnbn
dllS de uma trnduciío. devi"'O'lJenl~

. CQl'tlfll'a.1ltl, ntl llngua do Estado re
querJclo.

AlUgO 10
Quando a extradJçllo :le 11m In11l-

vJduo fór pedlda Por mal. de um Es
tado, proceder-se-a da maneira s,guln
te;

1. Se os pedidas se referIrem ao
mesmo ato crJminoso, serã dada pre
fcrêncla li() pedido do E~ta/lJ) em ouJo
t,errltórlo o ato tiver sido cometido:

2. Se os pedidos se referlTtm a aros
C1'lmlnosos dlferente.s. será dada pre
1Cl'~ncja ao pedido do Estado em rujo
t./lrrlt6rio lJVeT s.Ido cometir!'> o c~lme
mais grave ,a jut!o do Estado re«t:el'!
do:

3. Se os pecildos toe reterli'em n aios
crlrnln05l\& dJferentes, mas "Ui!- () llls
~~do rcqullrldCl repute de Igual liravl
dnde, a pr~f~rêncla s~rá determinada
l'llln prJr:lrl'3de do pedido,

ArUgo 11
A concr:_"lio, ou ~lIo, da p"<t.l'(ld!ção

pedida r,cn\. felt,. de acrmlo com o dj
relia Jnterno elo !'stBllo requerIdo. e (l

individuo cula extrJdlelio ~ der,?!pda
terá o dlr~fto rte l1_ar ds reCUT"'" au
lúrJ2ndi'J pOj' t,1 dlrello.

AlUgO 12
E:ej fiO ~,f>!cm Examjntidns +'telotS au

tfJ;ic!I' tleE CClll1,et~JJles de ~Íldo re.
fj!lfrJrlo o.': d~cuml'nt.os submetidas p"lo
Estrelo I'l!l'Iurrcnt\!, e~hlrlll3 p~lo Arti
go D? do prelen!e Tratndo pgr8 J~fru.

~3 do pe11tlo de ~"t!lü:tlf}h, ngrec~r
que taIs documentc:s Mo con';fHuem
prova sufJclente llnrll a e'Ctrac'lJr/ío nos
Wrmos do presente Tt(lt~da, t11 IndI
víduo serd llÔSto @ll'l Uberdade, salvo
se o Estlldo requM'Jdo, ou um juizo
'(lompe~nte do meJStllo, crdensr, de
llo1J.formJdade r.em as respeclJva .. lekl,
t1lWl prorrOg't/Qlío para aue o Fstado
rcquf'!f'nle a.presenle prova A(licional.
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mática, e entrellue, de novo, sem ou- Tralado de Extl'Gdlção para o fim dl
lN.s formaJldades, ao Estado llo que tornar mais etlcaz s. cooperação en·
tôu concedida sua ell:tradição. tre 0.'1 dois paJses na rc'pressão ao

tl crjnle, ,
Ar go 19 E desejando deixar bem claro qlle

O trlinslto, pelo territÓrIo de um as seus respec&lvos nllcJOlllllS sôm('nte
das Eolnàas oontratantes, de lndlvj· serão pa&lveis de ell.radlçao, se o pej'
duo, sob CWltó:!la de agente do outro mitlrem os preeeitos (JOIl4Uf.ucloiUuS
F1.1ado e entregue a êste por terceiro e legais \'igentes nos territórios de
Estndo, e que nâo "ja da naclonallda. ambos,
de do pais de tr~~tJ1, será permlW'o, Resolverem assInar u:n Protocolu
sUjetto às Cllsposlçoes do segundo .,.:1- Adicionai ao reter do 'fw1oQO de R..-
rágrnfo ãêstt AlUgo, independente. . ',_
mente de qualquer tormaUdade judl- tudição e, para ê,~e f1m, n01l1ill! JlIIl
elárla quando EiOllcltado por via dl- seus Plenlpotel1l.dáll~, I! saber: •
plomltlJclI, com a apresenlaçli.o. em O pres~dente da Rep:lo.lcu MS ~
orlglna.l. oU em cópia lIutenticada, do Irodos UOIdOS. do Bras!!: 1,,1110 &XCOI('n.
documento pelo Qual o Estado de re· cla o Senhar FranCltCO ClemenlllllJ
fúgio &Iver concedido a extra:l.1(:âo. de Snn Tingo Dali tas, Jl,J:nlstro ac
Nos E'stãdos Unidos da Am>ri1:a, a au- Estado dljS Relaçc.es Exterlolcs. e
torJzaçAo do Snrelário de E3tado dos O Presidente dll9 Es sdos Unldos da
El:ltados Unidos ds América ,terá que América: Sua EXl'elêneia o SenhOr
ser obtida prêvlalllente. Lincoln OOIdon, Embalxacklr Extro-

A pernrJsslio conlempla1a nestf' Ar· ordlnárlo e Plenipotenciário no BrlL!ll1,
tlgo poderá. no entanto, "er neg~d~,!e OS quais, depois de haverem ellibJ
o fllto determinante da extr'\diçao n~o do e trocado os seus Plenos podêres,
constitue crIme ou dellto enU.lera_o achados em boa e de\'lda forma. COD-
no artigo 2~ e- pre-~entt' Tratado nu J I I . '
quando IFa"e~ motivos de ordem I:1Ú- V eram no segu n e:
bUca se oponl1am . '" trânsito. Artigo 19

Arllgo 20 O Artigo 79 do Trntadto ae Extra_
Res.~aIYados os direItas de It'rcelros, dição concluldo e~lj'e 06 dois pat-

que serão devld03mente respeitados: ses no RIo de Janeiro, a 13 de jtlnel.
1. Todo,;, os objetos, valores ou do.. ro de 1961, deve ser Interpr~tado da

cUlllenlos que os relaclonhI'em com o seguinte manelra:
crime ou dell~ e, no 1l00nento da pri. uAs Pirtes Contratantes não se
são tenbam SIdo enconiJ'ados e pocler b I el . ,- T t d
do 'extraditando, ou que. de qualqtler o r .gam, p o presen.., ra a o, a
outra maneira, tiverem sIdo encontra. enh egar um seu nacional Contudo,
dOil na jurisdição do Estado' requ~rldo, se os preceitos constitucionais e as
serão entregues, com o extradJtado, leIs do Estado requerJdo não o prol
ao Estado requerente; blrem, a 1utorldade executiva do Es-

tado rcquerldo poderá ent.regar um
2. Os objetos e valores que r.e en· nacional, se lhe ()arece.r apropriado"

contrarem em poder de terceiros, e '
tenhnm t~uaJmel1te relação com o cri· Artigo 2q
me ou delito, serão também apnendl. t '
dos mM só serão entregues depois de O presen e Protowlo entrará em vl-
re..~lvlclas as objeções O)J05tas pelos gor lia mesma data que li Tratado de
referidos tercelroS. ExtradIção de 13 de janeiro de 1961

Artl 1
e. cessará 09 seus etellos quando éste

go 2 úWmo deixar de vIgorar.
O Individuo extral>ltado em V1I'tude Em fé do que, os Plenipotenciários

dêste Trat.ado, não será julgado ou acima nomeadcs tlrmam o presente_
punido 1=e1o Estado requerenle por ne· Protocolo Adicional e nele apljem seus -.
nhum crime ou delito. cometido ante- respectivos. Selos.
rlormente ao pedIdo de sua extradIção, .
que não seja o que deu lugar fI,O ped1- Feito no alo de Jnn"JI'O. em dois
do nem poderá ser re.extraditado pelo exemplares, nas Ilnguas j:'oo-tugu&'oa.
Estado requerente para terceIro pa's e inglêsa, ambos Igualmente au1ên
que o reclame. &lIlve se nisso convier tlcos, aos ~ezoito dIas do mês da
o EsLado requerido. ou e o extradita. lunho de mil novecentos e se.cs~ntll e
do, pôsto em liberdade no Estado re· dois.
querente permanecer volUo'ltàrJamente, COMISSAO DE RELAÇõES
no Estado requerente ror ma!s de 30
dias, contJidos da data em liberdade. o EXTEIHO~S
Interessado deverá. ser lnforma~o das Mensagem 11-~ 230-1962, do Po-
con.~eqllpnclns'a que o exporra Bua der E3!ecutivo, que submete li
permanência no territórIo do 1!:stado aprovação ao poder Legislativo os .
requc;-...tc. Unnos do "Tratado de Extradi.

Artigo 22 Céio" celebrado entre o Brasil e 03
EsUulos Unidos da América, a6-

O prêUnle Tralada serA. ratificado sinado no Rio de Janeiro a 13 as
e a.~' ratificações :!lerão trooodas em janeiro de 1961, e o seu "Proto·
Washington tão cedo quanto posslve1. Colo Adicional" concluído naquela

O presente Tratado entrará em vigor cidade, a 18 de junho de 1962.
um mês depola da data ~ troca de
ratJflOO,çõC6. POder6. ser denunciado a Relator: Sr. Je.ssé Freire
l\uf,ifjúer momento por qualquer dos O Brasil e os Estados !l'nJ<1os as-
i!lsta.dos Contratantes, mediante notl- sinarllm, a 13 de janeiro de 1961. nll,
flcaçlio ao outro E>tP~ Oontratante, alo de JaneIro, um Tratado de ~.
terminando-se o Tratado set. meses tradição, a. que se eeguiu um pro_
depois da daM da ~etel'jcla nolltlooção. tocolo Adicionai, InterpretaUva, cÓn-

Em fé do aue, os Pleni\>Ol.enchl.rlM cluldo a. 18 de junho d a (} d
Mima nomell~os flrmarr o pre~ente o n '\)r...ssn o.
Tratado e nele apuseram seus res~ect1· Ambos os documenkvl, ~ublV_l't.ldos à
vos .çelos, apreciação do CongresSll Nacional,

Feito em dtlí.. e~emplare.•. nllS Un- alraVM de Mensagem do SI', PresJ·
gloltlS portUgUêfn e in<rl(1ê(l, ambos denLe d~ Repúblloa, de ~ de outUbro
l~almente EluUmtlcos. no Rio de Ja. de 1962, foram enonml!'ll1ados à Co
nelro, aas !.reze rUas do mês de janeiro mJssão!le COnstituição e J'.l"tlça que
!le mil novecentcs e sl'~"enta e um. - em reunião ordinária, cetlllZllila' a 27
f{orac!o LaJer. - John l\foors Callot. ll.e agOsto pa~!ldo, por :rnanÍntld(lde
pROTOCOLo.ADICIONAI, AO TR~1_ldOS integrantes de ~ua Tul'ma ~A".

TADO OOEXWAvmJlOP'!il1'JDE opInaram pel1l. constltuclonaIldade da.
JANEIRO DE 1961 'E:1TRE Os ES. Me~~/l.~1,m Presidencial em eplgrafe,
'I'ADOS UNIDOS DO B1'L4:<,"tt, E o.c::' ~Jhendo Os têrmos do' parecer do
ESTADOS UNIDOS D!1 AYJI"""ttICÃ :Relator, o Sr. Deputado Pedro Alelxo.

.~ Numerosos têm sJdo os tratados que
Os Estados Unidas. ~o Brasil e os o :SrllSll tem cOl1clufdo com outros

Estados Unidos 011 América, plllses plLra. efeIto de ext1'adlção de
Ha\'r'lldo l'qp"',uldO no 1Uo de J1\- crimtnos09, !lo In~'rê.sse OOIl1um da

nelr()j ~ 1~ 'de janeiro de 1961, um luta contra li elementos lIue pertur-

ArtJgo 16

O Estado requerente poderá enviar
aO E.~tado I'equerido um ou mais agen.
tes, devldnmente autorizados, quer
nara auxiJklrem no recoJ'heclmentr do
individuo reclamado, quer para. o rece
berem e conduzl·lo para fora do terri
tório do E.~tado requerido.

Tais a'lenle.', Quando no território
do Estado requerido. ficarão subol"dl
nados àg leis liêsl, mas <l8 gllsi;l1.. que
fizerem correrão por conta do Estado
que os tiver enviado.

ArtIgo 1'7
As dcspesn,~ relaUva,s ao transporte

do ex!l'adilado serão pagas pelo Es
tado relluerente. OS funclonâJ'Jos com
petentes da jllSLlçR do pais em que se
processe a ext.radlçâo devem, por to
do,'l OI; meios legais a seu alcanc!, au·
lIlllar os funcionários do Estado re..
ql1er~llte, pe.rante cs tulzes e maglstra.
dos competenl,es. Nenhwr.a reclama
çiio pecunlárla, resultante da prislo,
detencão, exame e entrega de fl1[(ltlVOS.
nos têrmos do ]lrl!sente Tratado. po
derá. ~er feIta pelo ESMd-o reouerido
contra o Estado requerente a não ser
as esne(llflclldas no 29 parâgrnfo dês
te ArUgo e as que dlgllm respeito ao
alojamento e manuten~ão do el>tradl
tando, anteriores lt sua entrega.

0._ funcionários da justlea. ou outrO!'
d" Eslal'lo re~I1E'1'ldo e e..t.enógrafos Ju.
dlclúrios do :EJo;tado reetuerldo qUê, no
curso norm,,'J de sua sat:rlbulqões, pres.
lnHrn as.~lsl~l"', e ~ue nl\o recehem
!al~.rlo ou comp.'JIlSger.o a]'zuma além
de retrlbulcllo eS1'2CWra por se!'Vlq(l~
prestadas, ttrão c1h 21to a receber do
Govêrno requerl'J1t" o p'~amento
usual. por tais atos ,ou s·"'Vjcos. da
m"sma fOI~'\. e na mesma Jm'DOl'tAn
ela, como Be t_~lg ~ tos ou ~e-VII'OA ti.
vessem sido nl'eslatlos em t'l'nee"s" cl'l
mina] or!l1n6rio. ~ob as lei••1s> palll de
que &10 funcJ()nlÍrlos,

ArUgo 18

O IndlvldUo que, depoIs de 'entregue
lJar qUll.1quer dos E>Mdos COntratan·
tes ao outro selrundo as disposIções do
prellente Tratado, lograr fu,;lr do Es
tado requerente e se refugIar no ter
rJt6rlo do Estado que o entregou. ou
\lar êle pas.r.ar em trAnsito, sem deU
do ,mediante ~D!e& rooultilção dlplo.

"anles e:..Jgiths ~"Jo Afilgo 99 ;10 pr..- ArUgo 13
.J;imJe I'r~'Gtí(). '

Se, dmllO Un prazo m.'Jximo de 60 Concedida a extmdição, o Estada
(},n", conlar L'~ ib data du pm!lo pre- J'&lluer1do comunlcará imedillt.amente
,'P,:li\'lI do fu~j;.lu ele ocordil com o 110 Estado requeren:.e que o extradl.
.) 'c ,nle AllJgO, D F".6lndo reQue'lmle tando se encon!J'a Pff$O à sua dispos!-
; J "PU'f,I'lllúf 'o p::dJrlo t"l'mal de ção.
'i 1 ;':;(rudi,áu, dp\Jnulilenle 1mll UI:,O, Se dentro de 60 ::i!as, contados de
" c,,:lrar'HJlllll •• ;~Já ~h·f(J tom Ill:,e~c,llt.e tal comunicação, n indJvlduo reela
€ .;6 re ndt,'IH.ú IlJI'O pedido de extra. mado não tiver sldc entregue e Irans
ulf;iln se li"' ;),p: nhtd.J dOI; JLcurner,tClS portado para tura da jurl!.ciição do
rrlr\'J1l11rs ",,~JcI";, prlo ArlJUD 9\ do Estado requerido, será êle pôsto em
p:'e.srnte Ta:taclo. Ilberrlade, excet() quando R entrega

não puder efetuar-se ,ar motivo de
./HJ,Ir;o O· !ôrça mnlor, ou em ronsecJilenc1a de

O l"llldo c'e e:llllllÍ;r,all serlÍ feito ato do ext,radltlmdco ou 'ap1Jcm;ão
]:I". ,I dljJ'fJmlll:ca QU, f~r,"~c nual- dos Artig-os 14 ou 15 do presenle
IIlcJlie, na ,ülfênela c'e agente.. dlplo. Tratndo. ti '
Illl'ttlcu". flOI <:3rnte comutnr, e Eerá Ar g'o 14
ln,Il'll1:Jü c:w r!. f,~Julntr.s dccumen- Quando o lndlviliuo, C11~ extradlçlio
to;: é pedida. e.~tiver sendo processado crI.

1 No CC311 ep IndlvJlllw qu~ lEnha mJlJnlmenle ou cumprlcndo sentenca
sIdo ['[nJ[ll:nn. o lJPlo Cflrilf nu õeUio no Estado requerido, a enh'ega do
Elll fJl1P ~P b~,2la o )J~dir:o d~ rxtra- m~mo no;. têrm03 do presente Tra

I rll,ÚfJ; uma ró" b. çevidalnmle, cert!- t.:do será a1lada até qu~ a referida
. i ca' o PU aul "nlirlldn, dn f.~l1jf'J1~o1 fi. ação p~nal ou sentenc.3 termlne por

J1nl df'. Jl1lZO ('1"ilpplpjJ~'f: ' q'lnl'Juer nas se~ulntes razõ~s: rejel-
2, Nu f'ijSII 'de tn~jv!dua que é me- ção da ação. :bs/)~\'tc~o. expiração do

l'nmflJtr 11"U<~d'l do orlme ou delito prazo da sent.!lça U do prazo em que
em (JHe.,o D)501n n !,c:Jlrlo de exl,radi. toal sentenca tIver sld~ comutada In
çlÍo: lUnll ol,!, \1 , llc"lrlnmrnie certlll- d.uHo, /JYr61Ilento condIcional ou a.n1s-
"o"a Dl1 fjlll~nfjeflda. elo mandsdo de tIa, A 1.1"015
prj"ün ou out.ra ordem de de!ençã!J I - r "
e~p~dldn p~l~s autoridades competen. Quando. na opinIão de lIutorJd~ae
te, c1n E,·,tauo reCluer"~lt~, junlnmenle luédles compe/i!l1te. devlclamente ates
com os drpolm!J1tas que servi-am de pedida, não puder ser tmn.~porta:'o do
tnsr :l. eXI1EdJeJO de tnl mondadr ou pedIda, não puder SI' etJi!n~rortado do
OHlplli ou Qualquer ou!J(. prova jul. F.<,ls.do l·equerião 'laro o Estado re·
gndn húbll pJra o c:uo. querente sem perIgo llérkJ de vida em

Os dneumrntos relacionadoo neste virtudl' de doença grave, sua entrega,
MUco devem conte! 1MJCllfãn preolsa de acõrdo com o presente. Tr~I~~o,
di> filo crJmlnoSfl do qual <' IndIvidUO será adla1a até que (\ jJlmgo ,e ha
l'e~lamndo é acusado ou pelo qual foi .Id.." svflclf"11lemenlp afll$tlldo, na. OP~~
couc1pnndo e do IUl!Qr e dala em qu-e o nlao da autoridade mt'dlca compc
mesmo 101 comeUdo, f' devem ser tente.
acomllimJ10cl'l~ de CÓpiA alltenli~"da

dos t~xlos dali leis aplicáveis do Eg
llalo requerenle. inclu.~Jve L'l leis rela.
tlva.. 11 pre.<crlcilo t'a a~l\o 011 da pena.
e dados ou cocum:,ntos qu~ provem a
Iden tJda de do JndlvJdue ree!amado.

Os clOl'llUlI'-.lltoll que In.GtrIlHr. o l:'~
dldo de extrarlf~lio ~rrã() aCf'mmnbn
dllS de uma trnduciío. devi"'O'lJenl~

. CQl'tlfll'a.1ltl, ntl llngua do Estado re
querJclo.

AlUgO 10
Quando a extradJçllo :le 11m In11l-

vJduo fór pedlda Por mal. de um Es
tado, proceder-se-a da maneira s,guln
te;

1. Se os pedidas se referIrem ao
mesmo ato crJminoso, serã dada pre
fcrêncla li() pedido do E~ta/lJ) em ouJo
t,errltórlo o ato tiver sido cometido:

2. Se os pedidos se referlTtm a aros
C1'lmlnosos dlferente.s. será dada pre
1Cl'~ncja ao pedido do Estado em rujo
t./lrrlt6rio lJVeT s.Ido cometir!'> o c~lme
mais grave ,a jut!o do Estado re«t:el'!
do:

3. Se os pecildos toe reterli'em n aios
crlrnln05l\& dJferentes, mas "Ui!- () llls
~~do rcqullrldCl repute de Igual liravl
dnde, a pr~f~rêncla s~rá determinada
l'llln prJr:lrl'3de do pedido,

ArUgo 11
A concr:_"lio, ou ~lIo, da p"<t.l'(ld!ção

pedida r,cn\. felt,. de acrmlo com o dj
relia Jnterno elo !'stBllo requerIdo. e (l

individuo cula extrJdlelio ~ der,?!pda
terá o dlr~fto rte l1_ar ds reCUT"'" au
lúrJ2ndi'J pOj' t,1 dlrello.

AlUgO 12
E:ej fiO ~,f>!cm Examjntidns +'telotS au

tfJ;ic!I' tleE CClll1,et~JJles de ~Íldo re.
fj!lfrJrlo o.': d~cuml'nt.os submetidas p"lo
Estrelo I'l!l'Iurrcnt\!, e~hlrlll3 p~lo Arti
go D? do prelen!e Tratndo pgr8 J~fru.
~3 do pe11tlo de ~"t!lü:tlf}h, ngrec~r
que taIs documentc:s Mo con';fHuem
prova sufJclente llnrll a e'Ctrac'lJr/ío nos
Wrmos do presente Tt(lt~da, t11 IndI
víduo serd llÔSto @ll'l Uberdade, salvo
se o Estlldo requM'Jdo, ou um juizo
'(lompe~nte do meJStllo, crdensr, de
llo1J.formJdade r.em as respeclJva .. lekl,
t1lWl prorrOg't/Qlío para aue o Fstado
rcquf'!f'nle a.presenle prova A(licional.
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